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HEGNFC
RESOLUÇÃO Nº. OQICEPE, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Aprova a criação do Curso de Especialização emAvaliação e Perícias de Engenharia.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçñœlegais e estatutârias e tendo em vista 0 que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa a Ex-tensão/CEPE, em sua reunião de 22.02.2001, na forma do que dispõe o inciso V do Art 53 daLei n°. 9.394. de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto emvigor,
considerando que o Curso tem como objetivos, entre outros: 1) fornecer uma visãogerencial e generalista sobre conceitos e práticas modernas de avaliações e perícias de en-genharia, propiciando a formação de profissionais capacitados para a elaboração de laudospericiais de avaliação na área; 2) desenvolver e estimular o senso critico dos alunos para aelaboração de laudos;
considerando a relevância da proposta, aprovada no âmbito da Unidade de origem, eper estar de acordo com as Normas da UFC aplicáveis à materia,
RESOLVE-
Art. 1°. — Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processon°. 23067.9773/00—83, proposta de criação do Curso de Especialização em Avaliação e Pe-rícias de Engenharia, a ser ministrado, em caráter temporán'o, sob a responsabilidade doDepartamento de Engenharia Hidráulica e Ambiental, do Centro de Tecnologia da Universida—de Federal do Ceará.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadasas disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará. em Fortaleza. 1°. de março de 2001.
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